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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 01 DE 27 FEVEREIRO DE 2024

“FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ PARA O MANDATO A INICIAR-SE EM 1º DE JANEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
Artigo 1º.  O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Itirapuã corresponderá ao valor de R$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), a partir de 1º de janeiro de 2025, vedados acréscimos de qualquer ordem.
Artigo 2º. O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Itirapuã corresponderá ao valor de R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), a partir de 1º de janeiro de 2025, vedados acréscimos de qualquer ordem.
Artigo 3º. O subsídio mensal dos Secretários Municipais de Itirapuã corresponderá ao valor de R$7.000,00 (sete mil reais), a partir de 1º de janeiro de 2025, vedados acréscimos de qualquer ordem.
Artigo 4º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias vigentes, suplementadas, se necessário.

Artigo 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, em 27 de fevereiro de 2024.

Daniel Antônio Ferreira

                                                           Presidente

Rodolfo de Souza Lourenço

Vice-Presidente

Aquinelo Leite da Cruz                        Edvaldo Takashi Matsumoto

   1º Secretário                                               2° Secretário
JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itirapuã têm a honra de submeter ao Plenário, o presente Projeto de Lei que fixa os subsídios do prefeito e vice-prefeito do município de itirapuã para o mandato a iniciar-se em 1º de janeiro de 2025 e dá outras providências.

Atendendo às determinações constitucionais (especialmente ao art. 29,V) e de nossa Lei Orgânica, a Mesa Diretiva da Casa apresenta o presente Projeto de Lei, que tem por finalidade a fixação dos subsídios dos  agentes políticos do Poder Executivo para a legislatura a ser iniciada em 1° de janeiro de 2025.
 Em síntese, a presente proposta cumpre às determinações legais, consubstanciadas na obrigatoriedade de fixação dos subsídios em cada legislatura para a subsequente (princípio da anterioridade e moralidade) observando-se os limites determinados pela Constituição da República e Lei Complementar n° 101/2000.
Estas são as razões que nos levaram a apresentar o presente Projeto de Lei, na certeza de que o mesmo merecerá o beneplácito dos Nobres Pares.
Sala das sessões, em 27 de fevereiro de 2024.

Daniel Antônio Ferreira

                                                           Presidente
Rodolfo de Souza Lourenço

Vice-Presidente
Aquinelo Leite da Cruz                        Edvaldo Takashi Matsumoto

   1º Secretário                                               2° Secretário
